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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
CONCEITOS, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Trataremos neste capítulo sobre as diretrizes e os 
princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). Trata-se 
de um conteúdo denso e bem importante para os con-
cursos públicos de todo o Brasil. Para introduzir este 
tema, faz-se necessário entender em quais termos o 
SUS se apresenta como uma novidade e quais as modi-
ficações estabelecidas por ele. Em termos, o SUS altera 
principalmente o conceito de saúde, ampliando-o, o 
que resulta em um processo de embates teóricos e polí-
ticos. Esse novo conceito traz consigo um diagnóstico 
das dificuldades que o setor da saúde enfrentou histo-
ricamente e a certeza de que a reversão desse quadro 
extrapolava os limites restritos da noção vigente.

De forma mais superficial, encarar saúde apenas 
como ausência de doenças evidenciou um quadro 
repleto não só das próprias doenças, como de desi-
gualdades, insatisfação dos usuários, exclusão, baixa 
qualidade e falta de comprometimento profissional. 
Para enfrentar essa situação, era necessário trans-
formar a concepção de saúde, de serviços de saúde 
e, até mesmo, de sociedade. Havia principalmente 
duas tarefas emergentes: a primeira: abrir unidades, 
contratar profissionais, comprar medicamentos, e a 
outra: conceber a atenção à saúde como um projeto 
que iguala saúde com condições de vida.

Ao lado do conceito ampliado de saúde, o Sistema 
Único de Saúde traz dois outros conceitos importan-
tes: o de sistema e a ideia de unicidade. A noção de 
sistema significa que não estamos falando de um 
novo serviço ou órgão público, mas de um conjunto 
de várias instituições, dos três níveis de governo e do 
setor privado contratado e conveniado, que intera-
gem para um fim comum. 

Na lógica do sistema público, os serviços contra-
tados e conveniados são seguidos dos mesmos prin-
cípios e das mesmas normas do serviço público. Os 
elementos integrantes do sistema referem-se, ao 
mesmo tempo, às atividades de promoção, proteção e 
recuperação da saúde.

Esse sistema é único, ou seja, deve ter a mesma 
doutrina e a mesma forma de organização em todo 
país. Mas é preciso compreender bem essa ideia de 
unicidade. Em um país com tamanha diversidade 
cultural, econômica e social como o Brasil, pensar em 
organizar um sistema sem levar em conta essas dife-
renças seria uma temeridade.

O que é definido como único na Constituição é um 
conjunto de elementos doutrinários e de organização 
do Sistema Único de Saúde, os princípios da univer-
salização, equidade, integralidade, descentralização e 
participação popular. 

Esses elementos relacionam-se às peculiaridades e 
determinações locais, por meio de formas previstas de 
aproximação de gerência aos cidadãos, seja com des-
centralização político-administrativa, seja por meio 
do controle social do sistema.

O Sistema Único de Saúde pode, então, ser enten-
dido a partir da seguinte imagem: um núcleo comum 
(único), que concentra os princípios doutrinários, e 
uma forma de organização e operacionalização, os 
princípios organizativos. 

A construção do SUS norteia-se, baseada nos seus 
preceitos constitucionais, pelas seguintes doutrinas:

 z Universalidade: É a garantia de atenção à saúde, 
por parte do sistema, a todo e qualquer cidadão (A 
saúde é direito de todos e dever do Estado – art. 196 
da Constituição Federal de 1988). Com a universa-
lidade, o indivíduo passa a ter direito de acesso a 
todos os serviços públicos de saúde, assim como 
aqueles contratados pelo poder público de saúde, 
independentemente de sexo, raça, renda, ocupa-
ção ou outras características sociais ou pessoais. 
Saúde é direito de cidadania e dever do Governo: 
Municipal, Estadual e Federal;

 z Equidade: O objetivo da equidade é diminuir desi-
gualdades, mas isso não significa que a equidade 
seja sinônimo de igualdade. Apesar de todos terem 
direito aos serviços, as pessoas não são iguais e por 
isso têm necessidades diferentes. Então, equidade 
é a garantia a todas as pessoas, em igualdade de 
condições, ao acesso às ações e serviços dos dife-
rentes níveis de complexidade do sistema. O que 
determinará as ações será a prioridade epidemio-
lógica e não o favorecimento, investindo mais 
onde a carência é maior. Sendo assim, todos terão 
as mesmas condições de acesso, more o cidadão 
onde morar, sem privilégios e sem barreiras. Todo 
cidadão é igual perante o SUS e será atendido con-
forme suas necessidades até o limite do que o sis-
tema pode oferecer para todos;

 z Integralidade: As ações de promoção, proteção e 
reabilitação da saúde não podem ser fracionadas, 
sendo assim, os serviços de saúde devem reconhe-
cer na prática que, se cada pessoa é um todo indi-
visível e integrante de uma comunidade, as ações 
de promoção, proteção e reabilitação da saúde 
também não podem ser compartimentalizadas, 
assim como as unidades prestadoras de serviço, 
com seus diversos graus de complexidade, con-
figuram um sistema capaz de prestar assistência 
integral. Ao mesmo tempo, o princípio da integrali-
dade pressupõe a articulação da saúde com outras 
políticas públicas, como forma de assegurar uma 
atuação intersetorial entre as diferentes áreas que 
tenham repercussão na saúde e qualidade de vida 
dos indivíduos.

Para organizar o SUS a partir dos princípios dou-
trinários apresentados e considerando-se a ideia de 
seguridade social e relevância pública, existem algu-
mas diretrizes que orientam o processo. Na verdade, 
trata-se de formas de concretizar o SUS na prática:

 z Regionalização e hierarquização: Os serviços de-
vem ser organizados em níveis de complexidade 
tecnológica crescente, dispostos em uma área geo-
gráfica delimitada e com a definição da população 
a ser atendida.
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Eles devem ser planejados a partir de critérios 
epidemiológicos, o que implica a capacidade dos 
serviços em oferecer a uma determinada população 
todas as modalidades de assistência, bem como o aces-
so a todo tipo de tecnologia disponível, possibilitando 
alto grau de resolutividade (solução de problemas). A 
rede de serviços, organizada de forma hierarquizada 
e regionalizada, permite um conhecimento maior da 
situação de saúde da população da área delimitada, 
favorecendo ações de atenção ambulatorial e hospita-
lar em todos os níveis de complexidade. 

O acesso da população à rede deve se dar por inter-
médio dos serviços de nível primário de atenção, 
que devem estar qualificados para atender e resolver 
os principais problemas que demandam os serviços 
de saúde. Os demais deverão ser referenciados para 
os serviços de maior complexidade tecnológica. Esses 
caminhos somam a integralidade da atenção com o 
controle e a racionalidade dos gastos no sistema

ENTENDENDO O SUS1

Dez Informações Básicas

1.  Todos os estados e municípios devem ter conselhos 
de saúde compostos por representantes dos usuá-
rios do SUS, dos prestadores de serviços, dos gesto-
res e dos profissionais de saúde. Os conselhos são 
fiscais da aplicação dos recursos públicos em saúde.

2.  A União é o principal financiador da saúde pública 
no país. Historicamente, metade dos gastos são feitos 
pelo Governo Federal, a outra metade fica por conta 
dos estados e municípios. A União formula políticas 
nacionais, mas a implementação é feita por seus par-
ceiros (estados, municípios, ONGs e iniciativa privada)

3.  O município é o principal responsável pela saúde 
pública de sua população. A partir do Pacto pela 
Saúde, assinado em 2006, o gestor municipal passa 
a assumir imediata ou paulatinamente a plenitude 
da gestão das ações e serviços de saúde oferecidos 
em seu território.

4.  Quando o município não possui todos os servi-
ços de saúde, ele pactua (negocia e acerta) com 
as demais cidades de sua região a forma de aten-
dimento integral à saúde de sua população. Esse 
pacto também deve passar pela negociação com o 
gestor estadual.

5.  O governo estadual implementa políticas nacio-
nais e estaduais, além de organizar o atendimento 
à saúde em seu território.

6.  A porta de entrada do sistema de saúde deve ser 
preferencialmente a atenção básica (postos de saú-
de, centros de saúde, unidades de Saúde da Família 
etc.). A partir desse primeiro atendimento, o cida-
dão será encaminhado para os outros serviços de 
maior complexidade da saúde pública (hospitais e 
clínicas especializadas).

7.  O sistema público de saúde funciona de forma refe-
renciada. Isso ocorre quando o gestor local do SUS, 
não dispondo do serviço de que o usuário necessi-
ta, encaminha-o para outra localidade que oferece 
o serviço. Esse encaminhamento e a referência de 
atenção à saúde são pactuados entre os municípios.

8.  Não há hierarquia entre União, estados e municí-
pios, mas há competências para cada um desses 
três gestores do SUS. No âmbito municipal, as polí-
ticas são aprovadas pelo CMS – Conselho Munici-
pal de Saúde; no âmbito estadual, são negociadas 
e pactuadas pela CIB – Comissão Intergestores 

1  Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/entendendo_o_sus.pdf

Bipartite (composta por representantes das secre-
tarias municipais de saúde e secretaria estadual 
de saúde) e deliberadas pelo CES – Conselho Esta-
dual de Saúde (composto por vários segmentos da 
sociedade: gestores, usuários, profissionais, enti-
dades de classe, etc.); e, por fim, no âmbito federal, 
as políticas do SUS são negociadas e pactuadas na 
CIT – Comissão Intergestores Tripartite (composta 
por representantes do Ministério da Saúde, das 
secretarias municipais de saúde e das secretarias 
estaduais de saúde).

9.  Os medicamentos básicos são adquiridos pelas 
secretarias estaduais e municipais de saúde, depen-
dendo do pacto feito na região. A insulina humana e 
os chamados medicamentos estratégicos – incluídos 
em programas específicos, como Saúde da Mulher, 
Tabagismo e Alimentação e Nutrição – são obti-
dos pelo Ministério da Saúde. Já os medicamentos 
excepcionais (aqueles considerados de alto custo ou 
para tratamento continuado, como para pós-trans-
plantados, síndromes – como Doença de Gaucher – 
e insuficiência renal crônica) são comprados pelas 
secretarias de saúde e o ressarcimento a elas é feito 
mediante comprovação de entrega ao paciente. Em 
média, o governo federal repassa 80% do valor dos 
medicamentos excepcionais, dependendo dos pre-
ços conseguidos pelas secretarias de saúde nos pro-
cessos licitatórios. Os medicamentos para DST/Aids 
são comprados pelo ministério e distribuídos para 
as secretarias de saúde.

10. Com o Pacto pela Saúde (2006), os estados e muni-
cípios poderão receber os recursos federais por 
meio de cinco blocos de financiamento: 

 � Atenção Básica; 
 � Atenção de Média e Alta Complexidade; 
 � Vigilância em Saúde; 
 � Assistência Farmacêutica; e 
 � Gestão do SUS. Antes do pacto, havia mais de 

100 formas de repasses de recursos financei-
ros, o que trazia algumas dificuldades para sua 
aplicação.

Perguntas Frequentes e Respostas

 z Há hierarquia no Sistema Único de Saúde entre 
as unidades da Federação?

A relação entre a União, estados e municípios não 
possui uma hierarquização. Os entes federados nego-
ciam e entram em acordo sobre ações, serviços, orga-
nização do atendimento e outras relações dentro do 
sistema público de saúde. É o que se chama de pactua-
ção intergestores. Ela pode ocorrer na Comissão Inter-
gestora Bipartite (estados e municípios) ou na Comissão 
Intergestora Tripartite (os três entes federados).

 z Qual a responsabilidade financeira do governo 
federal na área de saúde?

A gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde. O governo federal é o principal 
financiador da rede pública de saúde. Historicamen-
te, o Ministério da Saúde aplica metade de todos os 
recursos gastos no país em saúde pública em todo o 
Brasil. Estados e municípios, em geral, contribuem 
com a outra metade dos recursos.
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O Ministério da Saúde formula políticas nacionais 
de saúde, mas não realiza as ações. Para a realiza-
ção dos projetos, depende de seus parceiros (estados, 
municípios, ONGs, fundações, empresas etc.). Tam-
bém tem a função de planejar, criar normas, avaliar e 
utilizar instrumentos para o controle do SUS.

Os estados possuem secretarias específicas para a 
gestão de saúde. O gestor estadual deve aplicar recur-
sos próprios, inclusive nos municípios, e os repassa-
dos pela União. 

Além de ser um dos parceiros para a aplicação de 
políticas nacionais de saúde, o estado formula suas 
próprias políticas de saúde. Ele coordena e planeja o 
SUS em nível estadual, respeitando a normatização 
federal. Os gestores estaduais são responsáveis pela 
organização do atendimento à saúde em seu território.

 z Qual a responsabilidade do governo municipal 
na área de saúde?

A estratégia adotada no país reconhece o municí-
pio como o principal responsável pela saúde de sua 
população. A partir do Pacto pela Saúde, de 2006, o 
gestor municipal assina um termo de compromisso 
para assumir integralmente as ações e serviços de seu 
território.

Os municípios possuem secretarias específicas 
para a gestão de saúde. O gestor municipal deve apli-
car recursos próprios e os repassados pela União e 
pelo estado. O município formula suas próprias polí-
ticas de saúde e também é um dos parceiros para a 
aplicação de políticas nacionais e estaduais de saú-
de. Ele coordena e planeja o SUS em nível municipal, 
respeitando a normatização federal e o planejamen-
to estadual. Pode estabelecer parcerias com outros 
municípios para garantir o atendimento pleno de sua 
população, para procedimentos de complexidade que 
estejam acima daqueles que pode oferecer.

Em setembro de 2000, foi editada a Emenda 
Constitucional nº 29. O texto assegura a coparticipa-
ção da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios no financiamento das ações e serviços de 
saúde pública. A nova legislação estabeleceu limites 
mínimos de aplicação em saúde para cada unidade 
federativa. 

 z Quanto a União, os estados e municípios devem 
investir?

A Emenda Constitucional nº 29 estabelece que os 
gastos da União devem ser iguais aos do ano anterior, 
corrigidos pela variação nominal do Produto Interno 
Bruto (PIB). Os estados devem garantir 12% de suas 
receitas para o financiamento à saúde. Já os municípios 
precisam aplicar pelo menos 15% de suas receitas.

 z Quais são as receitas dos estados?

Elas são compostas por:

 � Impostos Estaduais: ICMS, IPVA e ITCMD (sobre 
herança e doações);

 � Transferências da União: cota-parte do Fundo 
de Participação dos Estados (FPE), cota-parte 
do IPI-Exportação, transferências da Lei Com-
plementar nº 87/96 – Lei Kandir;

 � Imposto de Renda Retido na Fonte;
 � Outras Receitas Correntes: receita da dívida ati-

va de impostos e multas, juros de mora e corre-
ção monetária de impostos.

 z Para onde vão e como são fiscalizados esses 
recursos?

A Emenda Constitucional nº 29 estabeleceu que 
deveriam ser criados pelos estados, Distrito Federal e 
municípios os fundos de saúde e os conselhos de saú-
de. O primeiro recebe os recursos locais e os transferi-
dos pela União. O segundo deve acompanhar os gastos 
e fiscalizar as aplicações. 

 z O que quer dizer transferências “fundo a 
fundo”?

Com a edição da Emenda Constitucional nº 29, fica 
clara a exigência de que a utilização dos recursos para 
a saúde somente será feita por um fundo de saúde. 
Transferências fundo a fundo, portanto, são aquelas 
realizadas entre fundos de saúde (ex.: transferência 
repassada do Fundo Nacional de Saúde para os fun-
dos estaduais e municipais.

 z Quem faz parte dos conselhos de saúde?

Os conselhos são instâncias colegiadas (membros 
têm poderes iguais) e têm uma função deliberativa. 
Eles são fóruns que garantem a participação da popu-
lação na fiscalização e formulação de estratégias da 
aplicação pública dos recursos de saúde. Os conselhos 
são formados por representantes dos usuários do SUS, 
dos prestadores de serviços, dos gestores e dos profis-
sionais de saúde.

 z Como funciona o atendimento ao SUS?

O sistema de atendimento funciona de modo des-
centralizado e hierarquizado. Descentralização sig-
nifica que a gestão do sistema de saúde passa para 
os municípios, com a consequente transferência de 
recursos financeiros pela União, além da cooperação 
técnica.

 z Os municípios, então, devem ter todos os servi-
ços de saúde?

Não. A maior parte deles não tem condições de 
ofertar na integralidade os serviços de saúde. Para 
que o sistema funcione, é necessário que haja uma 
estratégia regional de atendimento (parceria entre 
estado e municípios) para corrigir essas distorções de 
acesso.

 z Como é feita essa estratégia de atendimento?

No Sistema Único de Saúde, há o que se chama 
de referencialização. Na estratégia de atendimento, 
para cada tipo de enfermidade há um local de referên-
cia para o serviço. A entrada ideal do cidadão na rede 
de saúde é a atenção básica (postos de saúde, equipes 
do Saúde da Família etc.). 

Um segundo conceito básico do SUS é a hierarqui-
zação da rede. O sistema, portanto, entende que deve 
haver centros de referência para graus de complexi-
dade diferentes de serviços. Quanto mais complexos 
os serviços; eles são organizados na seguinte sequên-
cia: unidades de saúde, município, polo e região.
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 z Como se decide quem vai atender o quê?

Os gestores municipais e estaduais verificam quais 
instrumentos de atendimento possuem (ambulân-
cias, postos de saúde, hospitais etc.). Após a análise 
da potencialidade, traçam um plano regional de ser-
viços. O acerto ou a pactuação irá garantir que o cida-
dão tenha acesso a todos os tipos de procedimentos de 
saúde. Na prática, uma pessoa que precisa passar por 
uma cirurgia, mas o seu município não possui atendi-
mento hospitalar, será encaminhada para um hospi-
tal de referência em uma cidade vizinha.

 z Os municípios têm pleno poder sobre os recursos?

Os municípios são incentivados a assumir integral-
mente as ações e serviços de saúde em seu território. 
Esse princípio do SUS foi fortalecido pelo Pacto pela 
Saúde, acertado pelos três entes federados em 2006. A 
partir de então, o município pode assinar um Termo 
de Compromisso de Gestão. Se o termo for aprovado 
na Comissão Bipartite do estado, o gestor municipal 
passa a ter a gestão de todos os serviços em seu terri-
tório. A condição permite que o município receba os 
recursos de forma regular e automática para todos os 
tipos de atendimento em saúde que ele se comprome-
teu a fazer.

 z Há um piso para o recebimento de recursos da 
atenção básica?

Trata-se do Piso da Atenção Básica (PAB), calculado 
com base no total da população da cidade. Além desse 
piso fixo, o repasse pode ser incrementado conforme a 
adesão do município aos programas do governo fede-
ral. São incentivos, por exemplo, dados ao programa 
Saúde da Família, no qual cada equipe implementada 
representa um acréscimo no repasse federal. As trans-
ferências são realizadas fundo a fundo.

 z Como são feitos os repasses para os serviços hos-
pitalares e ambulatoriais?

A remuneração é feita por serviços produzidos 
pelas instituições credenciadas no SUS. Elas não pre-
cisam ser públicas, mas devem estar cadastradas e 
credenciadas para realizar os procedimentos pelo ser-
viço público de saúde. O pagamento é feito mediante a 
apresentação de fatura, que tem como base uma tabe-
la do Ministério da Saúde que especifica quanto vale 
cada tipo de procedimento.

Pode-se, então, gastar o quanto se quiser nesse tipo 
de procedimento? Não. Há um limite para o repasse, o 
chamado teto financeiro. O teto é calculado com base 
em dados como população, perfil epidemiológico e 
estrutura da rede na região.

 z O que são convênios?

Esse tipo de repasse objetiva a realização de ações 
e programas de responsabilidade mútua, de quem 
dá o investimento (concedente) e de quem recebe 
o dinheiro (convenente). O quanto o segundo vai 
desembolsar depende de sua capacidade financeira 
e do cronograma físico-financeiro aprovado. Podem 
fazer convênios com o Ministério da Saúde os órgãos 
ou entidades federais, estaduais e do Distrito Federal, 
as prefeituras municipais, as entidades filantrópicas, 

as organizações não governamentais e outros inte-
ressados no financiamento de projetos específicos na 
área de saúde. Os repasses por convênios significam 
transferências voluntárias de recursos financeiros (ao 
contrário das transferências fundo a fundo, que são 
obrigatórias) e representam menos de 10% do mon-
tante das transferências.

ALGUNS CONCEITOS IMPORTANTES

Conceito de Saúde

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), 
saúde é um estado de completo bem-estar. A OMS é 
uma agência especializada em saúde, fundada em 
7 de abril de 1948 e subordinada à Organização das 
Nações Unidas. Sua sede é em Genebra, na Suíça.

SOCIAL

SAÚDE

- bem-estar -

Saúde é um direito universal e fundamental do ser 
humano, firmado na Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos e assegurado pela Constituição Federal, 
que estabelece a saúde como direito de todos e dever 
do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal igualitário 
às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação (art. 196 da CF, de 1988).

A atual legislação brasileira amplia o conceito de 
saúde, considerando-a um resultado de vários fatores 
determinantes e condicionantes, como alimentação, 
moradia, saneamento básico, meio ambiente, traba-
lho, renda, educação, transporte, lazer, acesso a bens 
e serviços essenciais. Por isso, as gestões municipais 
do SUS – em articulação com as demais esferas de 
governo – devem desenvolver ações conjuntas com 
outros setores governamentais, como meio ambien-
te, educação, urbanismo, dentre outros, que possam 
contribuir, direta ou indiretamente, para a promo-
ção de melhores condições de vida e de saúde para 
população.

Outros Conceitos

Acompanhe a seguir alguns conceitos fundamen-
tais presentes no art. 6º da Lei nº 8.080, de 1990 e o 
conceito de assistência farmacêutica, dado pela OMS:

 z Vigilância Sanitária (§ 1º): Conjunto de ações 
capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos problemas sanitários decor-
rentes do meio ambiente, da produção e circulação 
de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:
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I - o controle de bens de consumo que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com a saúde, com-
preendidas todas as etapas e processos, da produ-
ção ao consumo; e
II - o controle da prestação de serviços que se rela-
cionam direta ou indiretamente com a saúde.

 z Vigilância Epidemiológica (§ 2º): Conjunto de 
ações que proporcionam o conhecimento, a detec-
ção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes de saúde individual 
ou coletiva, com a finalidade de recomendar e ado-
tar as medidas de prevenção e controle das doenças 
ou agravos;

 z Saúde do Trabalhador (§ 3º): Conjunto de ativida-
des que se destina, através das ações de vigilância 
epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e 
proteção da saúde dos trabalhadores, assim como 
visa à recuperação e reabilitação da saúde dos tra-
balhadores submetidos aos riscos e agravos advin-
dos das condições de trabalho;

 z Assistência Farmacêutica: Segundo a OMS, é o 
conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, tendo 
os medicamentos como insumos essenciais e visan-
do à visibilização do acesso aos mesmos, assim 
como de seu uso racional. Envolve a pesquisa, o 
desenvolvimento e a produção de medicamentos e 
insumos, bem como a seleção, programação, aqui-
sição, distribuição, dispensação, garantia da qua-
lidade dos produtos e serviços, acompanhamento 
e avaliação de sua utilização, na perspectiva da 
obtenção de resultados concretos e da melhoria da 
qualidade de vida da população.

ARTICULAÇÃO COM SERVIÇOS DE SAÚDE

O Sistema Único de Saúde do Brasil articula-se 
com uma vasta gama de serviços e programas de saú-
de para garantir a cobertura universal e integral à 
população. Essa articulação com os diferentes níveis 
de atenção (primária, secundária e terciária) e os pro-
gramas e iniciativas é o que sustenta o funcionamento 
eficiente do sistema.

ATENÇÃO PRIMÁRIA

A atenção primária é a base do sistema de saúde 
brasileiro e é responsável por oferecer um atendi-
mento acessível, contínuo e integral à população. É 
composta por diversos serviços e programas, assegu-
rando a promoção da saúde, a prevenção de doenças, 
o tratamento e a reabilitação. 

Unidades Básicas de Saúde (UBS)

Atuam como porta de entrada preferencial para o 
sistema de saúde, fornecendo cuidados essenciais à 
população, e oferecem serviços como:

 z consultas médicas e de enfermagem;
 z atendimento odontológico;
 z serviços de vacinação;
 z exames básicos de diagnóstico;
 z acompanhamento de gestantes e crianças;
 z prevenção e controle de doenças crônicas (como 

diabetes e hipertensão);

 z atendimento domiciliar, quando necessário; 
 z atividades de promoção da saúde e prevenção de 

doenças.

Equipes de Saúde da Família (ESF)

São equipes compostas por médicos, enfermei-
ros, técnicos de enfermagem, agentes comunitários 
de saúde e, em alguns casos, dentistas e auxiliares de 
saúde bucal. Atuam em conjunto focadas em propor-
cionar cuidados contínuos e abrangentes às famílias 
cadastradas, com base na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças. 

As atividades executadas por essas equipes incluem:

 z visitas domiciliares regulares;
 z identificação e acompanhamento de fatores de ris-

co para a saúde;
 z desenvolvimento de ações educativas e de promo-

ção da saúde;
 z encaminhamentos para outros níveis de atenção, 

quando necessário.

Programas de Atenção Primária em Saúde

 z Programa Saúde da Família (PSF): tem por obje-
tivo reestruturar o modelo de atenção básica no 
Brasil, centrando-se na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças, com enfoque na atenção 
integral à família. As estratégias visam fortalecer o 
vínculo entre as equipes de saúde e a comunidade, 
como forma de promover um atendimento mais 
personalizado e eficiente;

 z Programa Nacional de Imunizações (PNI): tem o 
propósito de garantir a vacinação de toda a popu-
lação contra diversas doenças infecciosas prevení-
veis e faz isso por meio de campanhas nacionais de 
vacinação, administração de vacinas nas UBS e em 
unidades móveis durante campanhas;

 z Programa de Agentes Comunitários de Saú-
de (PACS): propõe-se a integrar a comunidade 
ao sistema, promovendo ações de saúde preven-
tiva e facilitando o acesso aos serviços. As ati-
vidades desenvolvidas pelo PACS são as visitas 
domiciliares, orientações sobre saúde e prevenção 
de doenças e a identificação de situações de risco e 
necessidades de saúde na comunidade;

 z Programa de Saúde Bucal: objetiva oferecer aten-
dimento odontológico preventivo e curativo na 
atenção primária, por meio de consultas odontoló-
gicas, tratamentos preventivos (aplicação de flúor), 
procedimentos curativos (restaurações e extrações 
dentárias) e ações educativas sobre higiene bucal;

 z Programa de Saúde da Mulher: promove a saú-
de integral da mulher em todas as fases da vida. 
Suas ações mais reconhecidas são o atendimento 
pré-natal e pós-parto, rastreamento e prevenção 
do câncer de colo de útero e mama, planejamento 
familiar e contracepção e acompanhamento das 
doenças crônicas prevalentes em mulheres;

 z Programa de Saúde da Criança e do Adolescen-
te: busca promover a saúde e o desenvolvimento 
saudável de crianças e adolescentes. Atua por meio 
do acompanhamento do crescimento e desenvolvi-
mento infantil, vacinação, prevenção e tratamento 
de doenças prevalentes na infância e adolescência, 
bem como por orientações sobre alimentação sau-
dável e cuidados gerais.
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ATENÇÃO SECUNDÁRIA

A atenção secundária em saúde é responsável por 
oferecer serviços especializados e de média comple-
xidade, atuando como intermediária entre a atenção 
primária e a atenção terciária. Ela envolve diagnós-
ticos, tratamentos e reabilitações que não podem ser 
resolvidos na atenção primária.

Ambulatórios de Especialidades

São responsáveis por prover consultas e tratamen-
tos com médicos especialistas em diversas áreas da 
saúde, tais como:

 z consultas com especialistas (cardiologistas, endo-
crinologistas, neurologistas, entre outros);

 z realização de exames diagnósticos específicos 
(ultrassonografias, endoscopias etc.);

 z acompanhamento e tratamento de doenças crôni-
cas e agudas.

Centros de Atenção Psicossocial (CAPS)

Objetivam atender pessoas com transtornos men-
tais graves e persistentes, incluindo usuários de álcool 
e outras drogas. Oferecem serviços à população como 
atendimento psicoterápico e psiquiátrico, grupos tera-
pêuticos e oficinas terapêuticas, acompanhamento de 
crises e reabilitação psicossocial, integração com a 
rede de saúde e outras políticas públicas para atendi-
mento integral dos usuários.

Serviços de Reabilitação

Oferecem reabilitação física, auditiva, visual e 
intelectual, tais como fisioterapia, terapia ocupacio-
nal, fonoaudiologia, reabilitação visual, avaliação e 
fornecimento de órteses e próteses etc.

Programas de Atenção Secundária em Saúde

 z Programa de Atenção à Saúde do Idoso: fornece 
atendimento especializado e integral à população 
idosa, provendo consultas gerontológicas, exames 
tratamentos especializados e programas de pro-
moção da saúde e prevenção de doenças comuns 
na terceira idade;

 z Programa de Controle do Câncer:

 � Unidades de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON);

 � Centros de Alta Complexidade em Oncologia 
(CACON).

Têm por objetivo o diagnóstico precoce e trata-
mento do câncer, oferecendo serviços como exames 
diagnósticos específicos (biópsias, tomografias etc.), 
tratamentos oncológicos (quimioterapia, radiotera-
pia, cirurgia), acompanhamento multidisciplinar (psi-
cologia, nutrição, fisioterapia).

 z Programa de Atenção à Saúde da Mulher: visam 
complementar os serviços prestados na atenção 
primária, com foco em especialidades, provendo 
exames de imagem e laboratoriais (mamografia, 
ultrassonografia), atendimento ginecológico e obsté-
trico especializado, tratamento de doenças ginecoló-
gicas e acompanhamento de gestações de alto risco;

 z Programa de Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente: oferece cuidados especializados com-
plementares aos serviços de atenção primária, com 
atendimento pediátrico especializado, exames diag-
nósticos específicos, tratamento de doenças crônicas 
e condições complexas na infância e adolescência;

 z Serviço de Atendimento Especializado (SAE) 
para HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST): provém diagnóstico, tra-
tamento e acompanhamento especializado para 
portadores de HIV/AIDS e outras DSTs. Oferece tes-
tagem e diagnósticos, tratamento antirretroviral, 
acompanhamento clínico e laboratorial, aconse-
lhamento e suporte psicossocial.

ATENÇÃO TERCIÁRIA

A atenção terciária em saúde abrange serviços de 
alta complexidade que exigem tecnologia avançada e 
equipes multidisciplinares altamente especializadas. 
Esses serviços são voltados para o tratamento de con-
dições de saúde complexas que não podem ser mane-
jadas nos níveis primário e secundário de atenção. 

Hospitais de Alta Complexidade

Provêm atendimento especializado e intensivo 
para condições de saúde complexas, oferecendo trata-
mentos cirúrgicos avançados (neurocirurgia, cirurgia 
cardíaca, transplantes), terapia intensiva (UTIs para 
adultos, pediátricas e neonatais), tratamentos onco-
lógicos (quimioterapia, radioterapia), atendimento a 
traumas complexos e tratamento de doenças infeccio-
sas graves.

Centros de Referência

Focam em áreas específicas de saúde que reque-
rem alta especialização, tais como:

 z Centros de Referência em Oncologia (CACON);
 z Centros de Referência em Cardiologia;
 z Centros de Referência em Transplantes;
 z Centros de Referência em Doenças Infecciosas e 

Parasitárias.

Programas de Atenção Terciária em Saúde

 z Programa Nacional de Transplantes: coordena e 
realiza transplantes de órgãos e tecidos, oferecen-
do avaliação e preparo de receptores, captação e 
distribuição de órgãos, realização de transplantes 
de órgãos sólidos (rim, fígado, coração, pulmão) e 
tecidos (córnea, medula óssea), acompanhamento 
pós-transplante;

 z Programa de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON e CACON): atua no diagnóstico e trata-
mento especializado do câncer, oferecendo e exa-
mes diagnósticos avançados (PET-CT, ressonância 
magnética), tratamentos oncológicos (quimiotera-
pia, radioterapia, braquiterapia), cirurgias onco-
lógicas complexas, cuidados paliativos e suporte 
multidisciplinar;

 z Programa de Alta Complexidade em Cardiolo-
gia: promove o atendimento especializado para 
doenças cardíacas graves e promove cirurgias car-
díacas (revascularização do miocárdio, correção de 
valvopatias, transplante cardíaco), procedimentos 
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intervencionistas (angioplastia, colocação de 
stents) e tratamento de arritmias complexas (abla-
ção, implante de marcapasso);

 z Programa de Tratamento de Doenças Raras: 
diagnostica e trata doenças raras e complexas. 
Provém o diagnóstico genético e molecular, tra-
tamentos específicos para doenças raras, suporte 
multidisciplinar e reabilitação;

 z Programa de Atenção às Urgências e Emergên-
cias (SAMU e UPAs): promove atendimento de 
urgência e emergência em casos graves por meio 
de atendimento pré-hospitalar móvel (SAMU), em 
Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) e enca-
minhamento para hospitais de alta complexidade 
quando necessário.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMAS 
PERTINENTES AO SUS

Lei Federal nº 8.080, de 1990, e Lei Federal nº 8.142, 
de 1990

Quando pensamos em Sistema Único de Saúde 
(SUS), precisamos entender que ele é o maior sistema 
de saúde do mundo e que tem como objetivo a inclu-
são social. Como se sabe, aconteceram muitas lutas 
populares para que ele fosse implementado baseado 
em leis, portarias e decretos. 

A organização do SUS possibilitou a realização de 
ações e serviços de saúde, reconhecendo, dessa forma, 
a saúde como direito social. Por meio da Constituição 
Federal, de 1988, a saúde passou a ser direito de todos 
e dever do Estado. Desde então, passou a valer um dos 
maiores sistemas públicos do mundo. 

Antes da Constituição de 1988, o Brasil não tinha 
uma política de saúde. Havia grande exclusão nesse 
sentido e apenas as pessoas que podiam pagar ou que 
contribuíam com a previdência social (INPS — Institu-
to Nacional da Previdência) tinham acesso aos centros 
médicos. As demais pessoas precisavam buscar aten-
dimento nas Santas Casas de Misericórdia. 

Importante! 
O movimento Diretas Já, em 1985, teve como 
resultado a eleição de Tancredo Neves e, assim, 
o fim do regime militar. Com isso, vários movi-
mentos sociais, até mesmo na área da saúde, 
emergiram. Posteriormente, tivemos a VIII Con-
ferência Nacional de Saúde (1986) — primeira 
que contou com participação popular —, de onde 
vem a base da reforma sanitária e do SUDS (Sis-
tema Único Descentralizado de Saúde). 

O art. 196, título VIII “Da ordem social”, seção II, 
referente à saúde, da Constituição Federal de 1988, 
define que:

Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

As informações sobre saúde estão presentes nos 
arts. 196 a 200, da Constituição Federal, de 1988. 

As Leis Orgânicas da Saúde são as legislações que 
regulamentam o SUS. São elas: Lei nº 8.080, de 1990, e 
nº 8.142, de 1990. 

LEIS ORGÂNICAS DA SAÚDE

Lei nº 8.080, de 1990 Lei nº 8.142, de 1990

 z Estabelece as condi-
ções para promoção, 
proteção e recupera-
ção da saúde

 z Condições e funcio-
namento dos serviços 
de saúde

 z Participação da popu-
lação no SUS

 z Transferência dos 
recursos da saúde 
entre os governos

Agora, observe mais detalhadamente o que diz 
cada uma das leis:

LEI Nº 8.080, DE 1990

Para que o SUS pudesse ser feito, a Lei Orgânica 
de Saúde nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, foi 
muito importante; nela, podemos acompanhar as 
informações mais relevantes e que estabelecem o sis-
tema, como: condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde e organização e funcionamento 
dos serviços. 

Vamos entender, de forma breve, cada artigo:

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacio-
nal, as ações e serviços de saúde, executados, iso-
lada ou conjuntamente, em caráter permanente ou 
eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direi-
to público ou privado. 

Isso quer dizer que essa lei é válida em âmbito 
nacional, incluindo ações e serviços de saúde públicos 
e privados. Sendo assim, para provas e concursos, é 
necessário ficar atento a isso!

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na reformulação e execução de políticas econômi-
cas e sociais que visem à redução de riscos de doen-
ças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e iguali-
tário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação.
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade. 

O artigo traz a regulamentação do art. 196, da 
CF, de 1988, apresentada de maneira diferente, mas 
ressaltando o mesmo: a responsabilidade do Estado 
sobre as ações e serviços de saúde. O objetivo é o de se 
fazer políticas econômicas e sociais que visem à redu-
ção de doenças e garantir a todos o acesso à saúde. 
No segundo parágrafo, traz uma corresponsabilidade, 
mas não exclui o dever do Estado.
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Art. 3º os níveis de saúde expressam a organização 
econômica do país, tendo a saúde como determi-
nantes e condicionantes entre outros, a alimenta-
ção, a moradia, o saneamento básico, a educação, 
a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso 
a serviços essenciais. (Redação dada pela Lei n 
12.864, de 2013)
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde 
as ações que, por força do disposto no artigo ante-
rior, se destinam a garantir às pessoas e à coletivi-
dade condições de bem-estar físico, mental e social. 

Essas foram algumas das solicitações da VIII Con-
ferência Nacional de Saúde. Assim, “saúde” deixou de 
ser somente a ausência de doenças e passou a envol-
ver fatores que seriam condicionantes e determinan-
tes para que o indivíduo tivesse, de fato, saúde. 

Então, quando se trata da Lei nº 8.080, de 1990, é 
necessário deixar claro que ela aborda os temas:

 z princípios e diretrizes do SUS;
 z determinantes sociais em saúde; 
 z vigilância em saúde;
 z políticas para populações específicas; 
 z políticas de recursos humanos;
 z responsabilidade do governo (municipal, estadual 

e federal); 
 z participação complementar do setor privado.

Por entender que saúde é mais do que a ausência 
de doenças, o indivíduo é tido como um ser multifa-
torial, ou seja, outros fatores são determinantes para 
que ele tenha uma boa saúde. Esses fatores são:

 z Saneamento 
básico

 z Meio 
ambiente

 z Educação 
 z Atividade 

física

 z Trabalho
 z Renda

 z Moradia
 z Alimentação

 z Transporte 
 z Lazer

 z Acesso 
aos bens 
e serviços 
essenciais

SAÚDE

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, 
prestados por órgãos e instituições públicas fede-
rais, estaduais e municipais, da administração dire-
ta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 
Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as 
instituições públicas federais, estaduais e munici-
pais de controle de qualidade, pesquisa e produção 
de insumos, medicamentos inclusive de sangue e 
hemoderivados, e de equipamentos para a saúde.

Aqui, traz todo o conceito do Sistema Único de Saú-
de, sendo o SUS um conjunto de ações prestadas pelos 
governos municipais, estaduais e federal. 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Siste-
ma Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

Assim, as ações da saúde são válidas em todo ter-
ritório nacional. A participação do SUS na rede priva-
da é permitida, mas como forma complementar, pois 
a prioridade é das instituições filantrópicas. Porém, 
existe um pré-requisito para a contratação ou convê-
nio com a rede privada: haver insuficiência de recur-
sos na rede pública. 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e Atribuições 
Art. 5º Dos objetivos do Sistema Único de Saúde 
SUS: 
I - a identificação e divulgação dos fatores condicio-
nantes e determinantes da saúde; 
II - a formulação de política de saúde destinada 
a promover, nos campos econômicos e sociais, a 
observância do disposto no §1º do artigo 2º desta 
Lei; 
III - a assistência às pessoas por intermédio de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saú-
de, com a realização integrada das ações assisten-
ciais e das atividades preventivas.

O ser humano é visto de forma integral, portanto 
tem direito a um atendimento integrado (integralida-
de é um dos princípios do SUS).

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde (SUS):
I - a execução de ações: 
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica; 
c) de saúde do trabalhador; 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica.
e) de saúde bucal; (Incluída pela Lei nº 14.572, de 
2023)
II - a participação na formulação da política e na 
execução de ações de saneamento básico; 
III - a ordenação da formação de recursos humanos 
na área de saúde;
IV - a vigilância nutricional e orientação alimentar; 
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos e outros insumos 
de interesse para a saúde e a participação na sua 
produção; 
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produ-
tos e substâncias de interesse para a saúde; 
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água 
e bebidas, para consumo humano;
IX - participação no controle e na fiscalização 
da produção, transporte, guarda e utilização 
de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e 
radioativos;
X - o incremento, em sua área de atuação, do desen-
volvimento científico e tecnológico;
XI - a formulação e execução da política de sangue 
e seus derivados 
XII – a formulação e a execução da política de infor-
mação e assistência toxicológica e de logística de 
antídotos e medicamentos utilizados em intoxica-
ções. (Incluído pela Lei nº 14.715, de 2023)
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§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjun-
to de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitá-
rios decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com a saúde, com-
preendidas todas as etapas e processos, da produ-
ção ao consumo; e 
II - o controle da prestação de serviços que se rela-
cionam direta ou indiretamente com a saúde. 
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimen-
to, a detecção ou prevenção de qualquer mudança 
nos fatores determinantes e condicionantes de 
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos. 
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins 
desta lei, um conjunto de atividades que se desti-
na, através das ações de vigilância epidemiológica 
e vigilância sanitária, à promoção e proteção da 
saúde dos trabalhadores, assim como visa à recu-
peração e reabilitação da saúde dos trabalhadores 
submetidos aos riscos e agravos advindos das con-
dições de trabalho, abrangendo: 
I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes 
de trabalho ou portador de doença profissional e 
do trabalho;
II - participação, no âmbito de competência do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, 
avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais 
à saúde existentes no processo de trabalho; 
III - participação, no âmbito de competência do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, 
fiscalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição 
e manuseio de substâncias, de produtos, de máqui-
nas e de equipamentos que apresentam riscos à 
saúde do trabalhador; 
IV - avaliação do impacto que as tecnologias pro-
vocam à saúde; 
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva 
entidade sindical e às empresas sobre os riscos 
de acidentes de trabalho, doença profissional e 
do trabalho, bem como os resultados de fiscaliza-
ções, avaliações ambientais e exames de saúde, de 
admissão, periódicos e de demissão, respeitados os 
preceitos da ética profissional; 
VI - participação na normatização, fiscalização e 
controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas; 
VII - revisão periódica da listagem oficial de doen-
ças originadas no processo de trabalho, tendo na 
sua elaboração a colaboração das entidades sindi-
cais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores 
de requerer ao órgão competente a interdição de 
máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente 
de trabalho, quando houver exposição a risco imi-
nente para a vida ou saúde dos trabalhadores.
§ 4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articu-
lado de ações, em todos os níveis de complexidade, 
que visem a garantir promoção, prevenção, recu-
peração e reabilitação odontológica, individual e 
coletiva, inseridas no contexto da integralidade da 
atenção à saúde. (Incluído pela Lei nº 14.572, de 
2023)
§ 5º Entende-se por assistência toxicológica, a que 
se refere o inciso XII do caput deste artigo, o con-
junto de ações e serviços de prevenção, diagnóstico 

e tratamento das intoxicações agudas e crônicas 
decorrentes da exposição a substâncias químicas, 
medicamentos e toxinas de animais peçonhentos e 
de plantas tóxicas. (Incluído pela Lei nº 14.715, de 
2023)

Os itens acima citados são muito cobrados em 
provas, pois, geralmente, são neles que encontramos 
as famosas “pegadinhas”. Por isso, é importante que 
se tenha muita atenção para ler e entender item por 
item. 

Podemos observar, também, a presença de res-
ponsabilidade intersetorial, que ocorre quando vários 
setores são inclusos, como o governo, a comunidade, 
os profissionais etc.

É por meio dessa responsabilidade, também, que 
é realizada a descentralização dos serviços, que são 
prestados com redistribuição das atribuições e recur-
sos em direção aos municípios.

Observe algumas das atribuições do SUS:

 z assistência terapêutica integral;
 z assistência farmacêutica; 
 z controle e fiscalização de alimentos, águas e bebi-

das, garantindo orientação familiar; 
 z acompanhamento da saúde do trabalhador;
 z vigilância epidemiológica e nutricional;
 z vigilância sanitária.

CAPÍTULO II 
Dos Princípios e Diretrizes
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os 
serviços privados contratados ou conveniados 
que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) são 
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previs-
tas no artigo 198 da Constituição Federal, obede-
cendo ainda aos seguintes princípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde 
em todos os níveis de assistência; 
II - integralidade de assistência, entendida como 
um conjunto articulado e contínuo das ações e ser-
viços preventivos e curativos, individuais e coleti-
vos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema; 
III - preservação da autonomia das pessoas na defe-
sa de sua integridade física e moral; 
IV - igualdade da assistência à saúde, sem precon-
ceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
V - direito à informação, às pessoas assistidas, 
sobre sua saúde; 
VI - divulgação de informações quanto ao potencial 
dos serviços de saúde e sua utilização pelo usuário; 
VII - utilização da epidemiologia para o estabele-
cimento de prioridades, a alocação de recursos e a 
orientação programática; 
VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com 
direção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os 
municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de ser-
viços de saúde; 
X - integração, em nível executivo, das ações de saú-
de, meio ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológi-
cos, materiais e humanos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, na prestação de 
serviços de assistência à saúde da população; 
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos 
os níveis de assistência; e 
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XIII - organização dos serviços públicos de modo a 
evitar duplicidade de meios para fins idênticos.
XIV – organização de atendimento público espe-
cífico e especializado para mulheres e vítimas de 
violência doméstica em geral, que garanta, entre 
outros, atendimento, acompanhamento psicológico 
e cirurgias plásticas reparadoras, em conformida-
de com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013.
XV – proteção integral dos direitos humanos de 
todos os usuários e especial atenção à identificação 
de maus-tratos, de negligência e de violência sexual 
praticados contra crianças e adolescentes. (Incluí-
do pela Lei nº 14.679, de 2023)
Parágrafo único. Para os efeitos do inciso XIV do 
caput deste artigo, as mulheres vítimas de qual-
quer tipo de violência têm o direito de serem aco-
lhidas e atendidas nos serviços de saúde prestados 
no âmbito do SUS, na rede própria ou conveniada, 
em local e ambiente que garantam sua privacidade 
e restrição do acesso de terceiros não autorizados 
pela paciente, em especial o do agressor. (Incluído 
pela Lei nº 14.847, de 2024)

Princípios Organizacionais do SUS

São princípios organizacionais do SUS:

 z universalidade;
 z regionalização;
 z hierarquização;
 z descentralização; 
 z participação popular.

Acompanhe, também, os seguintes conceitos, 
importantes para a compreensão da matéria:

 z Universalidade: acesso para todos os cidadãos;
 z Integralidade: está relacionada ao indivíduo como 

um ser social, à oferta das ações de acordo com sua 
necessidade, dentro dos níveis de complexidade 
do sistema, de forma contínua e articulada;

 z Equidade: deriva da palavra “equivalente”. Tem 
ligação com senso de justiça. Entretanto, equidade 
é diferente de igualdade. 

Acompanhe a figura a seguir, que ilustra essa 
diferença2:

2 FARIA, R. Quem precisa de equidade? SERPRO, s.d. Disponível em: http://intra.serpro.gov.br/tema/artigos-opinioes/quem-precisa-de-equidade. 
Acesso em: 23 mar. 2022.

CAPÍTULO III 
Da Organização, da Direção e da Gestão 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados 
pelo Sistema Único de Saúde- SUS, seja diretamente 
ou mediante participação complementar da inicia-
tiva privada, serão organizados de forma regiona-
lizada e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente.
Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
é única, de acordo com o Inciso I -  do artigo 198 da 
Constituição Federal, sendo exercida em cada esfe-
ra de governo pelos seguintes órgãos:
I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, 
pela respectiva secretaria de saúde ou órgão equi-
valente; e 
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva 
secretaria de saúde ou órgão equivalente.
Art. 10 Os Municípios poderão constituir consór-
cios para desenvolver, em conjunto, as ações e os 
serviços de saúde que lhes correspondam.
§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos 
intermunicipais o princípio da direção única e os 
respectivos atos constitutivos disporão sobre sua 
observância.
§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) poderá organizar-se em distritos de forma a 
integrar e articular recursos, técnicas e práticas 
voltadas para a cobertura total das ações de saúde.
Art. 11 (VETADO)
Art. 12 Serão criadas comissões intersetoriais de 
âmbito nacional, subordinadas ao Conselho Nacio-
nal de Saúde, integradas pelos ministérios e órgãos 
competentes e por entidades representativas da 
sociedade civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão 
a finalidade de articular políticas e programas de 
interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas 
não compreendidas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Art. 13 A articulação das políticas e programas, a 
cargo das comissões intersetoriais, abrangerá, em 
especial, as seguintes atividades: 
I - alimentação e Nutrição; 
II - saneamento E meio ambiente; 
III - vigilância Sanitária e farmacoepidemiologia; 
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e 
VI - saúde do trabalhador. 
Art. 14 Deverão ser criadas comissões permanen-
tes de integração entre os serviços de saúde e as 
instituições de ensino profissional e superior.
Parágrafo único - Cada uma dessas comissões terá 
por finalidade propor prioridades, métodos e estra-
tégias para a formação e educação continuada 
dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde 
(SUS), na esfera correspondente, assim como em 
relação à pesquisa e à cooperação técnica entre 
essas instituições.
Art. 14-A As Comissões Intergestores Bipartite e 
Tripartite são reconhecidas como foros de negocia-
ção e pactuação entre gestores, quanto aos aspec-
tos operacionais do Sistema Único de Saúde (SUS). 
(Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 
Parágrafo único. A atuação das Comissões Inter-
gestores Bipartite e Tripartite terá por objetivo: 
(Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
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